
trabalhadores que tenham celebrado um contrato de trabalho a 
termo, o que incumbe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 

2. Uma vez que o artigo 8. o , n. o 3, do acordo-quadro é desprovido de 
efeito directo, não cabe ao órgão jurisdicional de reenvio, caso 
venha a concluir pela incompatibilidade da legislação nacional 
em causa no processo principal com o direito da União, deixar 
de aplicar a referida legislação, mas sim dar-lhe, na medida do 
possível, uma interpretação conforme com a Directiva 1999/70 e 
com o objectivo prosseguido pelo referido acordo-quadro. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
Junho de 2010 (pedidos de decisão prejudicial do Conseil 
d’État — Bélgica) — Terre wallonne ASBL (C-105/09), 
Inter-Environnement Wallonie ASBL (C-110/09)/Région 

wallonne 

(Processos apensos C-105/09 e C-110/09) ( 1 ) 

(Directiva 2001/42/CE — Avaliação dos efeitos de determi
nados planos e programas no ambiente — Directiva 
91/676/CEE — Protecção das águas contra a poluição cau
sada por nitratos de origem agrícola — Programas de acção 

que abrangem as zonas vulneráveis) 

(2010/C 221/20) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Terre wallonne ASBL (C-105/09), Inter-Environne
ment Wallonie ASBL (C-110/09) 

Recorrida: Région wallonne 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État — Interpretação 
do artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 
12 de Dezembro de 1991, relativa à protecção das águas contra 
a poluição causada por nitratos de origem agrícola (JO L 375, p. 
1), bem como dos artigos 3. o , n. o 2, e 4. o , da Directiva 

2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
Junho de 2001, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
planos e programas no ambiente (JO L 197, p. 30) — Criação 
de programas de acção relativos às zonas vulneráveis designa
das– Natureza e alcance da obrigação — Avaliação necessária 
dos efeitos do programa de gestão do azoto no ambiente 

Dispositivo 

Um programa de acção aprovado por força do artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, 
relativa à protecção das águas contra a poluição causada por nitratos 
de origem agrícola, é, em princípio, um plano ou programa referido no 
artigo 3. o , n. o 2, alínea a), da Directiva 2001/42/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à avaliação 
dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente, quando 
constitui um «plano» ou «programa», na acepção do artigo 2. o , n. o 1, 
alínea a), desta última directiva, e contém medidas cujo respeito con
dicione a emissão da autorização susceptível de ser concedida para a 
realização dos projectos enumerados nos anexos I e II da Directiva 
85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e privados 
no ambiente, tal como alterada pela Directiva 97/11/CE do Conselho, 
de 3 de Março de 1997. 

( 1 ) JO C 129, de 06.06.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 25 de 
Março de 2010 — Comissão Europeia/República Helénica 

(Processo C-169/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Requisitos de concepção ecoló
gica dos produtos que consomem energia — Não transposição 

no prazo prescrito) 

(2010/C 221/21) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Schønberg e 
M. Karanasou Apostolopoulou, agentes) 

Demandada: República Helénica (representante: N. Dafniou, 
agente)
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Objecto 

Incumprimento de Estado — Falta de adopção, no prazo pres
crito, das disposições necessárias para dar cumprimento à Di
rectiva 2005/32/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho de 
6 de Julho de 2005 relativa à criação de um quadro para definir 
os requisitos de concepção ecológica dos produtos que conso
mem energia e que altera as Directivas 92/42/CEE do Conselho 
e 96/57/CE e 2000/55/CE do Parlamento Europeu e do Conse
lho (JO L 191, p.29) 

Dispositivo 

1. Por não ter adoptado, no prazo prescrito, as disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2005/32/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho de 6 de Julho de 2005 relativa à criação de um quadro 
para definir os requisitos de concepção ecológica dos produtos que 
consomem energia e que altera as Directivas 92/42/CEE do Con
selho e 96/57/CE e 2000/55/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, a República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força dessa directiva. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 153 de 04.07.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 24 de 
Junho de 2010 — Comissão Europeia/República Helénica 

(Processo C-478/09) ( 1 ) 

(Fusões ou cisões de sociedades anónimas — Exigência de um 
relatório de peritos independentes — Não transposição no 

prazo estabelecido) 

(2010/C 221/22) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: S. La Pergola e M. Karanasou Apostolopoulou) 

Demandada: República Helénica (representantes: N. Dafniou e V. 
Karra, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo previsto, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 

2007/63/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de 
Novembro de 2007, que altera as Directivas 78/855/CEE e 
82/891/CEE do Conselho no que respeita à exigência de um 
relatório de peritos independentes aquando da fusão ou da cisão 
de sociedades anónimas 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo estabelecido, as disposições legisla
tivas, regulamentares e administrativas necessárias para dar cum
primento à Directiva 2007/63/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 13 de Novembro de 2007, que altera as Directivas 
78/855/CEE e 82/891/CEE do Conselho no que respeita à exi
gência de um relatório de peritos independentes aquando da fusão 
ou da cisão de sociedades anónimas, a República Helénica não 
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dessa directiva. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 24, de 30.1.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 22 de 
Junho de 2010 (pedido de decisão prejudicial da Cour de 
cassation — França) — processos contra Aziz Melki 

(C-188/10), Sélim Abdeli (C-189/10) 

(Processos apensos C-188/10 e C-189/10) ( 1 ) 

[«Reenvio prejudicial — Artigo 267. o TFUE — Exame da 
conformidade de uma lei nacional quer com o direito da União 
quer com a Constituição nacional — Legislação nacional que 
prevê o carácter prioritário de um procedimento incidental de 
fiscalização de constitucionalidade — Artigo 67. o TFUE — 
Livre circulação de pessoas — Supressão do controlo nas 
fronteiras internas — Regulamento (CE) n. o 562/2006 — 
Artigos 20. o e 21. o — Legislação nacional que autoriza con
trolos de identidade na zona compreendida entre a fronteira 
terrestre da França com os Estados partes na Convenção de 
aplicação do acordo de Schengen e uma linha traçada a vinte 

quilómetros desta em território francês»] 

(2010/C 221/23) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour de cassation
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